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RECURSO-ESPECIAL. MATEIBIAS SUMULADAS. SUMULA CARF N°
108. SUMULA CARF N° 113. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos do Regimento Interno do CARF, ndo se conhece de recurso
especial apresentado em face de decisdo de qualquer das turmas que adote
entendimento de sumula de jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da
CSRF ou do CARF, ainda que a simula tenha sido aprovada posteriormente a
data da interposicao do recurso.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2003, 2004, 2005, 2006

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. REGISTRO CONTABIL DE
OPERACOES VERSUS DATA DE SUA REPERCUSSAO FISCAL.

O registro contabil de operacBes ndo é, em si, fato gerador de tributo nem ha,
ai, lancamento. O prazo decadencial para a lavratura de auto de infragdo para a
glosa de exclusGes tem inicio com a efetivacdo de tais exclusdes da base de
calculo dos tributos, eis que este € o0 momento em que elas repercutem no
ambito tributario. Ndo ocorréncia de decadéncia no caso concreto. Inteligéncia
da Sumula CARF n° 116.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto a decadéncia - saldos apurados anteriormente a
2002 e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusbes as conselheiras Edeli
Pereira Bessa e Junia Roberta Gouveia Sampaio.

(documento assinado digitalmente)

Andrea Duek Simantob — Presidente em exercicio
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 Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006
 RECURSO ESPECIAL. MATÉRIAS SUMULADAS. SUMULA CARF Nº 108. SÚMULA CARF Nº 113. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos do Regimento Interno do CARF, não se conhece de recurso especial apresentado em face de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006
 CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. REGISTRO CONTÁBIL DE OPERAÇÕES VERSUS DATA DE SUA REPERCUSSÃO FISCAL.
 O registro contábil de operações não é, em si, fato gerador de tributo nem há, aí, lançamento. O prazo decadencial para a lavratura de auto de infração para a glosa de exclusões tem início com a efetivação de tais exclusões da base de cálculo dos tributos, eis que este é o momento em que elas repercutem no âmbito tributário. Não ocorrência de decadência no caso concreto. Inteligência da Súmula CARF nº 116.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto à decadência - saldos apurados anteriormente a 2002 e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões as conselheiras Edeli Pereira Bessa e Junia Roberta Gouveia Sampaio.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andrea Duek Simantob � Presidente em exercício
 
 (documento assinado digitalmente)
  Viviane Vidal Wagner - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Mendes de Moura, Livia De Carli Germano, Edeli Pereira Bessa, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Viviane Vidal Wagner, Junia Roberta Gouveia Sampaio (suplente convocada), Caio Cesar Nader Quintella e Andréa Duek Simantob (Presidente em Exercício)
 
  Trata-se de apreciar recurso especial de divergência interposto pelo contribuinte, em face do Acórdão nº 1302-001.992, julgado na sessão de 04.10.2016, em que a turma ordinária decidiu, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de necessidade de sobrestamento do processo, de nulidade e de decadência; e, no mérito, dar provimento PARCIAL ao recurso voluntário; e ainda, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos da seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006
PREJUÍZOS FISCAIS E BASES NEGATIVAS DA CSLL. PRELIMINARES. FALTA DE COMPETÊNCIA DA DEINF. INOCORRÊNCIA.
Tratando-se de instituição financeira, a DEINF e a DEAIN detêm competência concorrente para a constituição de crédito tributário no regime de tributação em bases universais, in casu, lançamento decorrente de glosa de compensações indevidas de prejuízos fiscais e de bases negativas de cálculo da CSLL, consoante estabelecem as normas definidoras das competências das unidades fazendárias da RFB.
FALTA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INSUFICIÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS FATOS. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES APENAS DO SISTEMA SAPLI. OFENSA AO DIREITO À AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Na fase de constituição do crédito tributário, tipicamente inquisitória, a autoridade fiscal possui autonomia, por força do artigo 142 do CTN, para realizar averiguações e coletar informações e documentos que julgar convenientes para comprovação do fato gerador da obrigação tributária, não estando obrigada a estabelecer o contraditório com o contribuinte ou intimá-lo a apresentar documentos. O direito ao exercício da ampla defesa é reservado, pelas normas processuais, para a fase seguinte, quando se instaura o litígio, podendo então o contribuinte, se quiser, apresentar a documentação que entender necessária à sua defesa.
Os relatórios do Sistema SAPLI registram os valores de prejuízos fiscais e de bases negativas de cálculo de CSLL declarados pelo próprio contribuinte nas DIPJs, bem como os apurados, de oficio, nos procedimentos de fiscalização, sendo que nesta última hipótese o contribuinte é notificado. Eventuais insuficiências, portanto, constatadas nos saldos registrados no SAPLI e que podem servir de base para lançamentos fiscais são ou devem ser do conhecimento do contribuinte, descabendo, desta forma, a alegação de pretenso cerceamento de direito de defesa.
ERRO DO SISTEMA SAPLI. NULIDADE TOTAL DO LANÇAMENTO. DESCABIMENTO. Eventual erro no sistema SAPLI que produz efeito apenas sobre parte do lançamento, impõe o reconhecimento de nulidade dessa parte, não do lançamento in totum, pois que, na ordem jurídica vigente, a nulidade parcial de um ato não prejudica a parte válida, sempre que esta for separável, como na situação em exame.
RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DE SALDOS DE PREJUÍZOS E BASES NEGATIVAS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE OUTROS PROCESSOS. NÃO IMPEDIMENTO. RETIFICAÇÃO. O fato de determinado lançamento fiscal com repercussão em fatos posteriores, in casu, sobre saldos de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL, estar pendente de decisão definitiva no âmbito administrativo, não obsta que a autoridade proceda aos lançamentos reflexos dos exercícios seguintes, por força do dever de garantir os interesses da Fazenda Pública na sua integralidade. A falta do lançamento tempestivo dos eventuais créditos tributários relativos a esses fatos posteriores, pode implicar a decadência do direito de fazê-lo, caso, ao final da discussão administrativa, o lançamento original seja considerado procedente.
DECADÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DE SALDOS DOS PREJUÍZOS E BASES NEGATIVAS A PARTIR DOS RESPECTIVOS ANOS-BASE. IMPOSSIBILIDADE. A preclusão do direito do Fisco de realizar a retificação de oficio de registros de fatos que produzem efeitos tributários futuros ocorre somente com a extinção do prazo decadencial de lançamento dos fatos que materializam esses efeitos, por força de expressa norma legal que obriga o contribuinte a conservar documentos para fazer prova da ocorrência dos fatos primeiros e de sua conformidade à lei.
MÉRITO. GLOSA DE COMPENSAÇÕES INDEVIDAS. CABIMENTO. Constatada a realização de compensações indevidas de prejuízos fiscais e de bases negativas de cálculo da CSLL, in casu, por não considerar efeitos de cisões parciais e de lançamentos de oficio de crédito tributário impõe-se como legitima a glosa dessas operações.
MULTA DE OFÍCIO. PENDÊNCIA DE LANÇAMENTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. FALTA DE PROVA. TRANSFERÊNCIA PARA O SUCESSOR. CABIMENTO. Não provada, por ocasião do lançamento reflexo, a vigência de medida judicial suspensiva da exigibilidade de lançamento do qual aquele decorre, não pode o contribuinte ser exonerado da multa de oficio exigível junto com o crédito reflexo, pois, na hipótese, inexiste razão para se estender o alcance do provimento judicial.
A multa de oficio, constituindo penalidade pecuniária sem atributo de pessoalidade, e, por este motivo, não implicando imposição de ônus à pessoa, do infrator, mas sim ao patrimônio, transfere-se ao sucessor junto com o patrimônio, sendo certo, ainda, que compõe o conceito de crédito tributário, o qual, segundo o artigo 129 do CTN, é de responsabilidade do sucessor.
TAXA SELIC. ILEGALIDADE. FALTA DE COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
Endereçada a irresignação, não contra eventual desconformidade, em face da lei, de atos praticados pela autoridade lançadora, mas sim contra a validade de norma legal que  manda aplicar a TAXA SELIC no cômputo dos juros de mora, não pode a contestação ser apreciada pelas autoridades julgadoras administrativas, visto que, na ordem jurídica vigente, a estas autoridades cabe apenas aplicar as normas legais aos casos concretos não detendo poderes para afastá-las por inconstitucionalidade ou invalidade, o que é atribuição exclusiva do Poder Judiciário.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. As normas fiscais que disciplinam a exigência com respeito o IRPJ aplicam-se a CSLL reflexa, no que cabíveis.
Cientificada dessa decisão, a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) interpôs Embargos de Declaração aduzindo que a decisão teria sido omissa por não se justificar de maneira expressa a respeito da não aplicação das disposições dos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96 e art. 170 do CTN.
Os Embargos foram admitidos e julgados na sessão realizada em 25/07/2017, na qual foi proferido o Acórdão de Embargos nº 1302- 002.310, decidindo a 2ª Turma Ordinária, por unanimidade de votos, rejeitar os aclaratórios. A decisão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006
COMPENSAÇÃO. SOBRESTAMENTO. DISCUSSÃO DE CRÉDITOS EM PROCESSO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA LIMINARMENTE. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. LANÇAMENTO PARA EVITAR DECADÊNCIA. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO VERIFICADA. SAPLI. FUNDAMENTAÇÃO CORRETA. OMISSÃO INEXISTENTE
Efetua-se o lançamento do crédito tributário para evitar a decadência, à vista de cautelar concedida liminarmente para determinar a suspensão da exigibilidade da exação objeto de lançamento, até final julgamento de mérito. Não há prejuízo quanto à certeza e à liquidez, em caso em que a discussão reporta-se tão somente a questionamentos relativos à base de cálculo objeto de lançamento. Inexistindo no acórdão recorrido discussão quanto ao cumprimento dos os requisitos de certeza e liquidez (arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96), não se verifica omissão nesse sentido. Ainda assim, qualquer conclusão com base em tais dispositivos legais, redundaria em inovação, não autorizada na legislação de regência.
O contribuinte já havia tomado ciência do acórdão anterior e apresentou Recurso Especial, alegando que o Acórdão nº 1302-001.992 teria dado interpretação divergente à legislação tributária, daquela dada por outras decisões proferidas pelo CARF e/ou Conselho de Contribuintes, no tocante às seguintes matérias, indicando os respectivos paradigmas:
1) Nulidade do Auto De Infração - Incompetência da DEINF para Lavrar o Auto de Infração - Ausência de Descrição dos Fatos que Ensejaram as Autuações e de Instauração do Prévio Contraditório;
2) Decadência - Saldos Apurados Anteriormente a 2002;
3) Inaplicabilidade das Multas na Sucessão; 
4) Impossibilidade de Exigência dos Juros SELIC e dos Juros Moratórios sobre a Multa de Ofício.
Pede através do recurso especial o cancelamento integral das exigências, uma vez que o saldo de prejuízo fiscal e base negativa utilizados nas compensações foram corretamente apurados, nos termos da legislação vigente, e comprovado por seus documentos fiscais.
Como pedido alternativo, requer que, ao menos (i) sejam canceladas as multas de ofício, uma vez que o Recorrente não pode ser penalizado por supostas infrações cometidas pela sucedida, (ii) seja reconhecida a inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício.
O Presidente da Câmara recorrida deu seguimento parcial ao recurso,  em relação aos seguintes temas:
2) Decadência - Saldos Apurados Anteriormente a 2002, tendo como paradigma o Acórdão nº 1101-001.037:
DECADÊNCIA ALTERAÇÃO DO SALDO DE PREJUÍZO GLOSA NO APROVEITAMENTO. A contagem do prazo legal de decadência para que o fisco altere o valor do saldo de prejuízo fiscal deve ter início no período em que o prejuízo fiscal foi apurado e não o período em que o prejuízo fiscal foi aproveitado na compensação com lucro líquido.
3) Inaplicabilidade das Multas na Sucessão, tendo como paradigma o Acórdão nº 02-03.132:
MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. INCORPORAÇÃO. MESMO GRUPO. RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES - Multa. Tributo e multa não se confundem, eis que esta tern caráter de sanção, inexistente naquele. Na responsabilidade tributária do sucessor, ainda que ocorrido no mesmo grupo econômico, não se inclui a multa punitiva aplicada a empresa. Inteligência dos arts. 3.° e 132 do CTN.
4) Impossibilidade de Exigência dos Juros SELIC e dos Juros Moratórios sobre a Multa de Ofício, tendo como paradigma o Acórdão nº 101-96.607:
INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO - INAPLICABILIDADE - Não incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n.° 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio.
Em relação ao não seguimento da matéria "Nulidade do Auto De Infração - Incompetência da DEINF para Lavrar o Auto de Infração - Ausência de Descrição dos Fatos que Ensejaram as Autuações e de Instauração do Prévio Contraditório", o contribuinte apresentou agravo, o qual foi rejeitado pelo Presidente Substituto da CSRF.
Intimada do seguimento do recurso especial do contribuinte, a PGFN apresentou contrarrazões, em que aponta, em síntese, o seguinte:
- não conhecimento da matéria �juros de mora sobre a multa de oficio�, em razão da aprovação do enunciado n. 108 da Súmula do CARF;
- não conhecimento da matéria �Inaplicabilidade das Multas na Sucessão�, em razão da aprovação do enunciado n. 113 da Súmula do CARF, bem como o entendimento estampado no acórdão recorrido está amparado em posicionamento externado pelo STJ no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC/1973, e também fundamentado no enunciado n. 554 da Súmula daquele Eg. Tribunal;
- o recorrente também não indicou qual a legislação tributária sobre a qual os órgãos julgadores adotaram interpretação divergente;
- no mérito, sobre a decadência, a Fazenda tem o direito de fiscalizar os procedimentos relativos à apuração de prejuízos fiscais/ saldos negativos não se submete ao prazo decadencial tributário; 
- no caso dos presentes autos, o que é objeto do lançamento tributário é a apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL realizada pelo contribuinte autuado, não o registro/ apuração de prejuízos fiscais/ saldos negativos;
- o prazo decadencial para que o Fisco altere o valor do saldo de prejuízo fiscal deve ter início quando do aproveitamento do prejuízo fiscal na compensação com lucro líquido e não no período em que foi apurado/ registrado;
- é uníssono nos Tribunais pátrios que, não sendo fatos geradores tributários, não há que se falar em transcurso do prazo decadencial, e que, o prazo decadencial para o lançamento deve ser contado a partir do tributo apurado pelo sujeito passivo, não do registro da rubrica que será utilizada no futuro como benefício fiscal.
- apenas quando se verifica a ocorrência do fato gerador é que surge contra o Fisco o prazo para a homologação dos dados que dão origem aos créditos que serão constituídos;
- em face de registros contábeis não corre prazo decadencial tributário;
- a atividade de fiscalização dos procedimentos fiscais adotados pelos sujeitos passivos não pode ser confundida com a atividade do lançamento. Nesta atividade, o Fisco possui o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento e constituir os correspondentes créditos fiscais;
- quanto à alegação da autuada de que não pode ser responsabilizada pelas faltas da empresa por ela sucedida, de acordo com a legislação pertinente, em ação fiscal em empresa sucessora, haverá a lavratura de auto em nome do sucessor, identificando-se a seguir o antecessor ou os antecessores, se houver infração praticada em período anterior. 
- o Auditor fiscal não pode se afastar de aplicar o Auto de Infração, em virtude da atividade de fiscalização ser vinculada, conforme o CTN;
- o procedimento fiscal está em conformidade cm o enunciado n. 554 da Súmula do STJ e com a Súmula CARF nº 113:
- quanto aos juros sobre a multa, a esse respeito, o art. 161 do CTN menciona a incidência dos juros sobre o �crédito não integralmente pago no vencimento�, ou seja, o crédito tributário �não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora�. Nesse sentido, a Súmula CARF nº 108.
É o relatório.

 Conselheira Viviane Vidal Wagner, Relatora

Conhecimento
Compete à Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF, nos termos do art. 67 do Anexo II do RICARF.
O recurso especial do contribuinte foi parcialmente admitido pelo despacho do Presidente da Câmara recorrida e sua admissibilidade foi questionada pela parte contrária.
Inicialmente, no que tange às matérias: a) Inaplicabilidade das Multas na Sucessão e b) impossibilidade de Exigência dos Juros SELIC e dos Juros Moratórios sobre a Multa de Ofício, o recurso especial, em que pese devidamente admitido, não pode, neste momento, ser conhecido.
Há que se observar a regra prevista no §3º do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015, que dispõe:
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. (grifou-se)
Quanto às multas na sucessão, a decisão recorrida assim consignou:
MULTA DE OFÍCIO. PENDÊNCIA DE LANÇAMENTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. FALTA DE PROVA. TRANSFERÊNCIA PARA O SUCESSOR. CABIMENTO. Não provada, por ocasião do lançamento reflexo, a vigência de medida judicial suspensiva da exigibilidade de lançamento do qual aquele decorre, não pode o contribuinte ser exonerado da multa de oficio exigível junto com o crédito reflexo, pois, na hipótese, inexiste razão para se estender o alcance do provimento judicial.
A multa de oficio, constituindo penalidade pecuniária sem atributo de pessoalidade, e, por este motivo, não implicando imposição de ônus à pessoa, do infrator, mas sim ao patrimônio, transfere-se ao sucessor junto com o patrimônio, sendo certo, ainda, que compõe o conceito de crédito tributário, o qual, segundo o artigo 129 do CTN, é de responsabilidade do sucessor.
Veja-se que a referida decisão encontra-se em consonância com a Súmula CARF nº 113, aprovada na sessão do Pleno da CSRF realizada em 03.09.2018, cujo enunciado dispõe:
Súmula CARF nº 113
A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Quanto aos juros Selic e juros de mora sobre a multa de ofício, a decisão recorrida assim consignou:
TAXA SELIC. ILEGALIDADE. FALTA DE COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
Endereçada a irresignação, não contra eventual desconformidade, em face da lei, de atos praticados pela autoridade lançadora, mas sim contra a validade de norma legal que  manda aplicar a TAXA SELIC no cômputo dos juros de mora, não pode a contestação ser apreciada pelas autoridades julgadoras administrativas, visto que, na ordem jurídica vigente, a estas autoridades cabe apenas aplicar as normas legais aos casos concretos não detendo poderes para afastá-las por inconstitucionalidade ou invalidade, o que é atribuição exclusiva do Poder Judiciário.
Do mesmo modo, veja-se que a referida decisão encontra-se em consonância com a Súmula CARF nº 108, aprovada na sessão do Pleno da CSRF realizada em 03.09.2018, cujo enunciado dispõe:
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim, quanto às matérias a) Inaplicabilidade das Multas na Sucessão e b) impossibilidade de Exigência dos Juros SELIC e dos Juros Moratórios sobre a Multa de Ofício não se conhece do recurso.
Quanto à matéria decadência, consignou o despacho de admissibilidade, in verbis, que o paradigma apresentado (Acórdão nº 1101-001.037):
[...] tratando de situação fática similar à do recorrido, conferiu interpretação divergente a respeito do instituto da decadência, admitindo que ele se aplica no caso da formação de saldos de prejuízos fiscais de IRPJ e de bases de cálculo negativas da CSLL, e que a administração tributária, por ter acesso a essas informações quando da apresentação da DIPJ respectiva, dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para não homologar esses saldos. Ultrapassado esse prazo, não seria mais possível alterar o saldo de prejuízos fiscais e bases negativas, tampouco negar validade de suas compensações em períodos posteriores.
Nesta matéria, pois, presentes os pressupostos regimentais para conhecimento do recurso, adotam-se as razões do despacho de admissibilidade para conhecê-lo.
Em razão do exposto, deve ser parcialmente conhecido o recurso especial do contribuinte, apenas quanto à decadência - saldos apurados anteriormente a 2002.

Mérito
No tocante à única matéria admitida a julgamento, o recurso especial do contribuinte contesta a decisão recorrida que sustentou o entendimento de que não haveria decadência do direito de o Fisco retificar os saldos de prejuízos fiscais e bases negativas apurados até 2002, sob o fundamento de que o instituto estaria vinculado à constituição do crédito tributário e não à apuração de saldos de prejuízos fiscais ou bases negativas de CSLL declaradas em DIPJ�s.
Pleiteia o recorrente o reconhecimento da decadência do direito do fisco alterar o saldo de prejuízo fiscal, após o quinquênio da apuração do referido saldo. Sem razão.
O que se veda, na verdade, é a constituição de crédito tributário correspondente ao período de apuração dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL já alcançados pela decadência.
Compreende-se nesse sentido o racional da Súmula CARF nº 116, que dispõe nos seguintes termos com relação à contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo à glosa de amortização de ágio:
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acórdãos Precedentes:
1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-000.999, de 07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de 08/10/2013; 9101-002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.
A matéria não vem causando maiores discussões no CARF.
Cumpre referir como precedente o acórdão nº 1402-003.350, em que o colegiado, por unanimidade de votos, rejeitou a alegação de decadência, e cuja ementa assim restou consignada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2006
PRELIMINAR. NULIDADE. DUPLICIDADE DE LANÇAMENTOS. FATOS GERADORES DISTINTOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
Inocorre duplicidade de lançamentos, quando os fatos geradores são distintos.
AUDITORIA FISCAL. VERIFICAÇÃO DE FATOS, OPERAÇÕES, REGISTROS E ELEMENTOS PATRIMONIAIS COM REPERCUSSÃO TRIBUTÁRIA FUTURA. POSSIBILIDADE.
O Fisco pode verificar fatos, operações e documentos passíveis de  registros contábeis e fiscais, devidamente escriturados ou não, referentes a períodos de apuração atingidos pela decadência, em face de comprovada repercussão no futuro, qual seja, na apuração de lucro líquido ou real e compensações de prejuízos fiscais e bases negativas de períodos não atingidos pela decadência. Os ajustes decorrentes desse procedimento somente podem implicar em alterações nos resultados tributáveis de períodos não decaídos. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2006
LUCRO REAL ANUAL. IRPJ. PREJUÍZO FISCAL SALDOS ACUMULADOS DE PERÍODOS ANTERIORES. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA.
Submetem-se à tributação os valores dos prejuízos fiscais, indevidamente compensados, se os documentos constantes dos autos demonstram que a pessoa jurídica não detém os saldos acumulados registrados nos livros LALUR.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2006
LUCRO REAL ANUAL. CSLL. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. SALDOS ACUMULADOS DE PERÍODOS ANTERIORES. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. 
Submetem-se à tributação os valores das bases de cálculo negativas, indevidamente compensados, se os documentos constantes dos autos demonstram que a pessoa jurídica não detém os saldos acumulados registrados nos livros LALUR.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2006
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO
A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora.
Desta E. Turma, cabe mencionar o recente Acórdão nº 9101-004106, julgado em 09.04.2019, de relatoria da i. conselheira Livia De Carli Germano, que negou provimento ao recurso especial do contribuinte à unanimidade quanto ao tema decadência, consoante a seguinte ementa:
CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. REGISTRO CONTÁBIL DE OPERAÇÕES VERSUS DATA DE SUA REPERCUSSÃO FISCAL.
O registro contábil de operações não é, em si, fato gerador de tributo nem há, aí, lançamento. O prazo decadencial para a lavratura de auto de infração para a glosa de exclusões tem início com a efetivação de tais exclusões da base de cálculo dos tributos, eis que este é o momento em que elas repercutem no âmbito tributário. Não ocorrência de decadência no caso concreto.
..........................................
Voto condutor
..........................................
b) Preclusão/decadência do direito de o fisco de questionar as operações que deram origem ao registro contábil das notas promissórias em 2006
Nesse tema, a Recorrente sustenta que a fiscalização não poderia questionar a legalidade do registro contábil das notas promissórias (que ocorreu em 2006), eis que teria transcorrido o prazo decadencial de cinco anos entre o fato que propiciou o seu surgimento e a ciência dos autos de infração combatidos (ocorrida em 2013). Pleiteia. assim, a aplicação do entendimento do acórdão paradigma 10197.084, segundo o qual:
Assim, a escrituração das operações realizadas, por não terem sido inquinadas de irregulares pela Fiscalização no prazo decadencial, consolida, para efeitos fiscais, a normalidade das operações realizadas pelo sujeito passivo, na exata forma como foram contabilizadas, (...)
O tema é análogo ao já sumulado por este CARF com relação à contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo à glosa de amortização de ágio, que recebeu o seguinte enunciado: 
Súmula CARF n. 116: "Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança."
De fato, o registro contábil de operações não é fato gerador de tributo nem há, aí, lançamento. Ora, sendo o prazo decadencial aquele após o qual o fisco perde o direito de constituir o crédito tributário, e sendo tal constituição possível apenas quando ocorre o fato gerador, fica fácil perceber que não há que se falar em início de contagem do prazo decadencial pelo mero registro contábil de uma potencial despesa.
Assim, tal como se decidiu com relação ao ágio, o prazo decadencial para a lavratura de auto de infração para a glosa de exclusões com o as do presente caso tem início com a efetivação de tais exclusões da base de cálculo dos tributos, eis que este é o momento em que elas repercutem no âmbito tributário.
Ante o exposto, compreendo que não há que se falar em decurso do prazo decadencial no caso concreto, tendo em vista que a ciência do auto de infração ocorreu dentro dos cinco anos contados da data em que os fatos repercutiram na esfera tributária (i.e., efetivação das exclusões consideradas indevidas pela fiscalização).
Assim, entendo que é o caso de se manter a decisão recorrida quanto a este item.
Aqui, da mesma forma, deve ser mantida a decisão recorrida, negando-se provimento ao recurso especial do contribuinte.
Conclusão
Em face do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso especial do contribuinte, apenas quanto à decadência - saldos apurados anteriormente a 2002 e, no mérito, negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Viviane Vidal Wagner
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(documento assinado digitalmente)

Viviane Vidal Wagner - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Mendes de Moura,
Livia De Carli Germano, Edeli Pereira Bessa, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Viviane
Vidal Wagner, Junia Roberta Gouveia Sampaio (suplente convocada), Caio Cesar Nader
Quintella e Andréa Duek Simantob (Presidente em Exercicio)

Relatério

Trata-se de apreciar recurso especial de divergéncia interposto pelo contribuinte,
em face do Acordao n° 1302-001.992, julgado na sessdao de 04.10.2016, em que a turma
ordinaria decidiu, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de necessidade de
sobrestamento do processo, de nulidade e de decadéncia; e, no meérito, dar provimento
PARCIAL ao recurso voluntério; e ainda, negar provimento ao recurso de oficio, nos termos da

seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005, 2006

PREJUIZOS FISCAIS E BASES NEGATIVAS DA CSLL. PRELIMINARES. FALTA
DE COMPETENCIA DA DEINF. INOCORRENCIA.

Tratando-se de instituicdo financeira, a DEINF e a DEAIN detém competéncia
concorrente para a constituigdo de crédito tributario no regime de tributagdo em bases
universais, in casu, lancamento decorrente de glosa de compensagdes indevidas de
prejuizos fiscais e de bases negativas de calculo da CSLL, consoante estabelecem as
normas definidoras das competéncias das unidades fazendarias da RFB.

FALTA DE INTIMACAO PARA APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
INSUFICIENCIA DE DESCRICAO DOS FATOS. UTILIZACAO DE
INFORMACOES APENAS DO SISTEMA SAPLI. OFENSA AO DIREITO A
AMPLA DEFESA. INOCORRENCIA.

Na fase de constituicdo do crédito tributério, tipicamente inquisitoria, a autoridade fiscal
possui autonomia, por forca do artigo 142 do CTN, para realizar averiguacfes e coletar
informacdes e documentos que julgar convenientes para comprovacao do fato gerador
da obrigacdo tributaria, ndo estando obrigada a estabelecer o contraditério com o
contribuinte ou intima-lo a apresentar documentos. O direito ao exercicio da ampla
defesa é reservado, pelas normas processuais, para a fase seguinte, quando se instaura o
litigio, podendo entdo o contribuinte, se quiser, apresentar a documentacao que entender
necessaria a sua defesa.

Os relatorios do Sistema SAPLI registram os valores de prejuizos fiscais e de bases
negativas de célculo de CSLL declarados pelo proprio contribuinte nas DIPJs, bem
como o0s apurados, de oficio, nos procedimentos de fiscalizagdo, sendo que nesta Ultima
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hipdtese o contribuinte é notificado. Eventuais insuficiéncias, portanto, constatadas nos
saldos registrados no SAPLI e que podem servir de base para langamentos fiscais sdo ou
devem ser do conhecimento do contribuinte, descabendo, desta forma, a alegacéo de
pretenso cerceamento de direito de defesa.

ERRO DO SISTEMA SAPLI. NULIDADE TOTAL DO LANGCAMENTO.
DESCABIMENTO. Eventual erro no sistema SAPLI que produz efeito apenas sobre
parte do lancamento, impfe o reconhecimento de nulidade dessa parte, ndo do
langamento in totum, pois que, na ordem juridica vigente, a nulidade parcial de um ato
ndo prejudica a parte valida, sempre que esta for separavel, como na situagdo em exame.

RETIFICACAO DE OFICIO DE SALDOS DE PREJUIZOS E BASES NEGATIVAS.
PENDENCIA DE JULGAMENTO DE OUTROS PROCESSOS. NAO
IMPEDIMENTO. RETIFICACAO. O fato de determinado langamento fiscal com
repercussdo em fatos posteriores, in casu, sobre saldos de prejuizos fiscais e bases
negativas da CSLL, estar pendente de decisdo definitiva no &mbito administrativo, néo
obsta que a autoridade proceda aos lancamentos reflexos dos exercicios seguintes, por
forca do dever de garantir os interesses da Fazenda Pablica na sua integralidade. A falta
do langamento tempestivo dos eventuais créditos tributarios relativos a esses fatos
posteriores, pode implicar a decadéncia do direito de fazé-lo, caso, ao final da discussao
administrativa, o langamento original seja considerado procedente.

DECADENCIA PARA RETIFICACAO DE OFICIO DE SALDOS DOS PREJUIZOS
E BASES NEGATIVAS A PARTIR DOS RESPECTIVOS ANOS-BASE.
IMPOSSIBILIDADE. A preclusédo do direito do Fisco de realizar a retificagdo de oficio
de registros de fatos que produzem efeitos tributarios futuros ocorre somente com a
extin¢do do prazo decadencial de langamento dos fatos que materializam esses efeitos,
por forca de expressa norma legal que obriga o contribuinte a conservar documentos
para fazer prova da ocorréncia dos fatos primeiros e de sua conformidade a lei.

MERITO. GLOSA DE COMPENSACOES INDEVIDAS. CABIMENTO. Constatada a
realizacdo de compensacOes indevidas de prejuizos fiscais e de bases negativas de
calculo da CSLL, in casu, por ndo considerar efeitos de cisdes parciais e de lancamentos
de oficio de crédito tributario imp&e-se como legitima a glosa dessas operages.

MULTA DE OFICIO. PENDENCIA DE LANCAMENTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. FALTA DE PROVA. TRANSFERENCIA PARA O SUCESSOR.
CABIMENTO. Néo provada, por ocasido do lancamento reflexo, a vigéncia de medida
judicial suspensiva da exigibilidade de lancamento do qual aquele decorre, ndo pode o
contribuinte ser exonerado da multa de oficio exigivel junto com o crédito reflexo, pois,
na hipotese, inexiste razéo para se estender o alcance do provimento judicial.

A multa de oficio, constituindo penalidade pecuniéria sem atributo de pessoalidade, e,
por este motivo, ndo implicando imposi¢do de 6nus a pessoa, do infrator, mas sim ao
patriménio, transfere-se ao sucessor junto com o patrimdnio, sendo certo, ainda, que
compde o conceito de crédito tributéario, o qual, segundo o artigo 129 do CTN, & de
responsabilidade do sucessor.

TAXA  SELIC. ILEGALIDADE. FALTA DE COMPETENCIA PARA
APRECIACAO.

Enderecada a irresignacdo, ndo contra eventual desconformidade, em face da lei, de atos
praticados pela autoridade langadora, mas sim contra a validade de norma legal que
manda aplicar a TAXA SELIC no cémputo dos juros de mora, ndo pode a contestacdo
ser apreciada pelas autoridades julgadoras administrativas, visto que, na ordem juridica
vigente, a estas autoridades cabe apenas aplicar as normas legais aos casos concretos
ndo detendo poderes para afasta-las por inconstitucionalidade ou invalidade, o que é
atribuicdo exclusiva do Poder Judiciério.
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TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. As normas fiscais que disciplinam a exigéncia com
respeito o IRPJ aplicam-se a CSLL reflexa, no que cabiveis.

Cientificada dessa deciséo, a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) interpos
Embargos de Declaracdo aduzindo que a decisdo teria sido omissa por ndo se justificar de
maneira expressa a respeito da ndo aplicacéo das disposicdes dos arts. 73 e 74 da Lei n°® 9.430/96
eart. 170 do CTN.

Os Embargos foram admitidos e julgados na sesséo realizada em 25/07/2017, na
qual foi proferido o Acorddao de Embargos n°® 1302- 002.310, decidindo a 22 Turma Ordinéria,
por unanimidade de votos, rejeitar os aclaratorios. A decisdo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005, 2006

COMPENSACAO. SOBRESTAMENTO. DISCUSSAO DE CREDITOS EM
PROCESSO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA LIMINARMENTE.
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. LANCAMENTO PARA EVITAR DECADENCIA.
CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO VERIFICADA. SAPLI.
FUNDAMENTACAO CORRETA. OMISSAO INEXISTENTE

Efetua-se o langamento do crédito tributario para evitar a decadéncia, a vista de cautelar
concedida liminarmente para determinar a suspensao da exigibilidade da exacéo objeto
de langcamento, até final julgamento de mérito. N&o ha prejuizo quanto a certeza e a
liquidez, em caso em que a discussdo reporta-se tdo somente a questionamentos
relativos & base de célculo objeto de langamento. Inexistindo no acorddo recorrido
discussdo quanto ao cumprimento dos os requisitos de certeza e liquidez (arts. 73 e 74
da Lei n® 9.430/96), ndo se verifica omissdo nesse sentido. Ainda assim, qualquer
conclusdo com base em tais dispositivos legais, redundaria em inovacdo, ndo autorizada
na legislacdo de regéncia.

O contribuinte j& havia tomado ciéncia do acérdao anterior e apresentou Recurso
Especial, alegando que o Acdérddo n°® 1302-001.992 teria dado interpretacdo divergente a
legislacdo tributaria, daquela dada por outras decisdes proferidas pelo CARF e/ou Conselho de
Contribuintes, no tocante as seguintes matérias, indicando os respectivos paradigmas:

1) Nulidade do Auto De Infracdo - Incompeténcia da DEINF para Lavrar o Auto
de Infracdo - Auséncia de Descricdo dos Fatos que Ensejaram as AutuagOes e de Instauracdo do
Prévio Contraditorio;

2) Decadéncia - Saldos Apurados Anteriormente a 2002;
3) Inaplicabilidade das Multas na Sucesséo;

4) Impossibilidade de Exigéncia dos Juros SELIC e dos Juros Moratdrios
sobre a Multa de Oficio.

Pede através do recurso especial o cancelamento integral das exigéncias, uma vez
que o saldo de prejuizo fiscal e base negativa utilizados nas compensacdes foram corretamente
apurados, nos termos da legislacéo vigente, e comprovado por seus documentos fiscais.
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Como pedido alternativo, requer que, a0 menos (i) sejam canceladas as multas de
oficio, uma vez que o Recorrente ndo pode ser penalizado por supostas infracbes cometidas pela
sucedida, (ii) seja reconhecida a inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de oficio.

O Presidente da Camara recorrida deu seguimento parcial ao recurso, em relagéo
aos seguintes temas:

2) Decadéncia - Saldos Apurados Anteriormente a 2002, tendo como
paradigma o Acordao n° 1101-001.037:

DECADENCIA ALTERACAO DO SALDO DE PREJUIZO GLOSA NO
APROVEITAMENTO. A contagem do prazo legal de decadéncia para que o fisco
altere o valor do saldo de prejuizo fiscal deve ter inicio no periodo em que o prejuizo
fiscal foi apurado e ndo o periodo em que o prejuizo fiscal foi aproveitado na
compensagdo com lucro liquido.

3) Inaplicabilidade das Multas na Sucesséo, tendo como paradigma o Aco6rddo
n® 02-03.132:

MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO. INCORPORACAO. MESMO
GRUPO. RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES - Multa. Tributo e multa ndo se
confundem, eis que esta tern carater de san¢do, inexistente naquele. Na responsabilidade
tributéria do sucessor, ainda que ocorrido no mesmo grupo econdmico, ndo se inclui a
multa punitiva aplicada a empresa. Inteligéncia dos arts. 3.° e 132 do CTN.

4) Impossibilidade de Exigéncia dos Juros SELIC e dos Juros Moratorios
sobre a Multa de Oficio, tendo como paradigma o Acérdao n° 101-96.607:

INCIDENCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO - INAPLICABILIDADE -
N&o incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de oficio, vez que o artigo
61 da Lei n.° 9.430/96 apenas impde sua incidéncia sobre débitos decorrentes de
tributos e contribui¢Bes. Igualmente ndo incidem os juros previstos no artigo 161 do
CTN sobre a multa de oficio.

Em relacdo ao ndo seguimento da matéria "Nulidade do Auto De Infracdo -
Incompeténcia da DEINF para Lavrar o Auto de Infragcdo - Auséncia de Descri¢do dos Fatos
que Ensejaram as AutuacGes e de Instauracdo do Prévio Contraditorio”, o contribuinte
apresentou agravo, o qual foi rejeitado pelo Presidente Substituto da CSRF.

Intimada do seguimento do recurso especial do contribuinte, a PGFN apresentou
contrarrazdes, em que aponta, em sintese, 0 seguinte:

- ndo conhecimento da matéria “juros de mora sobre a multa de oficio”, em razao
da aprovacéo do enunciado n. 108 da Sumula do CARF;

- ndo conhecimento da matéria “Inaplicabilidade das Multas na Sucessdo”, em
razdo da aprovacdo do enunciado n. 113 da Sumula do CARF, bem como o entendimento
estampado no acorddo recorrido estd amparado em posicionamento externado pelo STJ no
julgamento de recurso especial representativo de controveérsia, nos termos do art. 543-C do
CPC/1973, e também fundamentado no enunciado n. 554 da Simula daquele Eg. Tribunal;

- 0 recorrente também n&o indicou qual a legislacdo tributaria sobre a qual os
orgdos julgadores adotaram interpretacao divergente;
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- no mérito, sobre a decadéncia, a Fazenda tem o direito de fiscalizar os
procedimentos relativos a apuracdo de prejuizos fiscais/ saldos negativos ndo se submete ao
prazo decadencial tributario;

- no caso dos presentes autos, o que € objeto do lancamento tributério € a apuragéo
das bases de célculo do IRPJ e da CSLL realizada pelo contribuinte autuado, ndo o registro/
apuracao de prejuizos fiscais/ saldos negativos;

- 0 prazo decadencial para que o Fisco altere o valor do saldo de prejuizo fiscal
deve ter inicio quando do aproveitamento do prejuizo fiscal na compensagdo com lucro liquido e
nédo no periodo em que foi apurado/ registrado;

- € unissono nos Tribunais péatrios que, ndo sendo fatos geradores tributarios, ndo
hd que se falar em transcurso do prazo decadencial, e que, o prazo decadencial para o
lancamento deve ser contado a partir do tributo apurado pelo sujeito passivo, ndo do registro da
rubrica que sera utilizada no futuro como beneficio fiscal.

- apenas quando se verifica a ocorréncia do fato gerador € que surge contra o
Fisco o prazo para a homologacdo dos dados que dao origem aos créditos que serdo constituidos;

- em face de registros contdbeis ndo corre prazo decadencial tributario;

- a atividade de fiscalizacdo dos procedimentos fiscais adotados pelos sujeitos
passivos ndo pode ser confundida com a atividade do langamento. Nesta atividade, o Fisco
possui 0 prazo de cinco anos para efetuar o langamento e constituir os correspondentes créditos
fiscais;

- quanto a alegacdo da autuada de que ndo pode ser responsabilizada pelas faltas
da empresa por ela sucedida, de acordo com a legislagdo pertinente, em acédo fiscal em empresa
sucessora, haverd a lavratura de auto em nome do sucessor, identificando-se a seguir o
antecessor ou 0s antecessores, se houver infracdo praticada em periodo anterior.

- 0 Auditor fiscal ndo pode se afastar de aplicar o Auto de Infracdo, em virtude da
atividade de fiscalizacdo ser vinculada, conforme o CTN;

- 0 procedimento fiscal esta em conformidade cm o enunciado n. 554 da Sumula
do STJ e com a Sumula CARF n° 113:

- guanto aos juros sobre a multa, a esse respeito, o art. 161 do CTN menciona a
incidéncia dos juros sobre o “crédito ndo integralmente pago no vencimento”, ou seja, o crédito
tributario “nao integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora”. Nesse sentido,
a Sumula CARF n° 108.

E o relatorio.

Voto
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Conselheira Viviane Vidal Wagner, Relatora

Conhecimento

Compete a Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), por suas turmas, julgar
recurso especial interposto contra decisdo que der a legislacéo tributaria interpretacdo divergente
da que Ihe tenha dado outra cdmara, turma de camara, turma especial ou a propria CSRF, nos
termos do art. 67 do Anexo Il do RICARF.

O recurso especial do contribuinte foi parcialmente admitido pelo despacho do
Presidente da Camara recorrida e sua admissibilidade foi questionada pela parte contréria.

Inicialmente, no que tange as matérias: a) Inaplicabilidade das Multas na Sucessdo
e b) impossibilidade de Exigéncia dos Juros SELIC e dos Juros Moratdrios sobre a Multa de
Oficio, o recurso especial, em que pese devidamente admitido, ndo pode, neste momento, ser
conhecido.

H& que se observar a regra prevista no 83° do art. 67 do Anexo Il do
RICARF/2015, que dispde:

8 3° N&o cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que adote
entendimento de simula de jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou
do CARF, ainda que a sumula tenha sido aprovada posteriormente & data da
interposicao do recurso. (grifou-se)

Quanto as multas na sucessdo, a decisdo recorrida assim consignou:

MULTA DE OFICIO. PENDENCIA DE LANCAMENTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. FALTA DE PROVA. TRANSFERENCIA PARA O SUCESSOR.
CABIMENTO. N&o provada, por ocasido do langamento reflexo, a vigéncia de medida
judicial suspensiva da exigibilidade de lancamento do qual aquele decorre, ndo pode o
contribuinte ser exonerado da multa de oficio exigivel junto com o crédito reflexo, pois,
na hipétese, inexiste razdo para se estender o alcance do provimento judicial.

A multa de oficio, constituindo penalidade pecunidria sem atributo de pessoalidade, e,
por este motivo, ndo implicando imposicdo de 6nus a pessoa, do infrator, mas sim ao
patriménio, transfere-se ao sucessor junto com o patrimdnio, sendo certo, ainda, que
compBe o conceito de crédito tributario, o qual, segundo o artigo 129 do CTN, é de
responsabilidade do sucessor.

Veja-se que a referida decis@o encontra-se em consonancia com a Sumula CARF
n° 113, aprovada na sessdo do Pleno da CSRF realizada em 03.09.2018, cujo enunciado dispoe:

Sumula CARF n° 113

A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo
sucedido, as multas moratdrias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido
até a data da sucesséao, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de
lancamento de oficio, antes ou depois do evento sucessério. (Vinculante, conforme
Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
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Quanto aos juros Selic e juros de mora sobre a multa de oficio, a decisdo recorrida
assim consignou:

TAXA  SELIC. ILEGALIDADE. FALTA DE COMPETENCIA PARA
APRECIACAO.

Enderecada a irresignacdo, ndo contra eventual desconformidade, em face da lei, de atos
praticados pela autoridade langadora, mas sim contra a validade de norma legal que
manda aplicar a TAXA SELIC no cdmputo dos juros de mora, ndo pode a contestacdo
ser apreciada pelas autoridades julgadoras administrativas, visto que, na ordem juridica
vigente, a estas autoridades cabe apenas aplicar as hormas legais aos casos concretos
ndo detendo poderes para afasta-las por inconstitucionalidade ou invalidade, o que é
atribuicdo exclusiva do Poder Judiciario.

Do mesmo modo, veja-se que a referida decisdo encontra-se em consonancia com
a Sumula CARF n° 108, aprovada na sessao do Pleno da CSRF realizada em 03.09.2018, cujo
enunciado dispde:

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, quanto as matérias a) Inaplicabilidade das Multas na Sucessdao e b)
impossibilidade de Exigéncia dos Juros SELIC e dos Juros Moratérios sobre a Multa de Oficio
ndo se conhece do recurso.

Quanto a matéria decadéncia, consignou o despacho de admissibilidade, in verbis,
que o paradigma apresentado (Acérddo n° 1101-001.037):

[...] tratando de situagdo fatica similar a do recorrido, conferiu interpretacéo divergente
a respeito do instituto da decadéncia, admitindo que ele se aplica no caso da formacéo
de saldos de prejuizos fiscais de IRPJ e de bases de célculo negativas da CSLL, e que a
administracdo tributaria, por ter acesso a essas informacdes quando da apresentacdo da
DIPJ respectiva, dispde do prazo de 5 (cinco) anos para ndo homologar esses saldos.
Ultrapassado esse prazo, ndo seria mais possivel alterar o saldo de prejuizos fiscais e
bases negativas, tampouco negar validade de suas compensagdes em periodos
posteriores.

Nesta matéria, pois, presentes 0s pressupostos regimentais para conhecimento do
recurso, adotam-se as razdes do despacho de admissibilidade para conhecé-lo.

Em razdo do exposto, deve ser parcialmente conhecido o recurso especial do
contribuinte, apenas quanto a decadéncia - saldos apurados anteriormente a 2002.

Meérito

No tocante a Unica matéria admitida a julgamento, o recurso especial do
contribuinte contesta a decisdo recorrida que sustentou o entendimento de que ndo haveria
decadéncia do direito de o Fisco retificar os saldos de prejuizos fiscais e bases negativas
apurados até 2002, sob o fundamento de que o instituto estaria vinculado a constituicdo do
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crédito tributario e ndo a apuracdo de saldos de prejuizos fiscais ou bases negativas de CSLL
declaradas em DIPJ’s.

Pleiteia o recorrente o reconhecimento da decadéncia do direito do fisco alterar o
saldo de prejuizo fiscal, apds o quinquénio da apuracao do referido saldo. Sem razéo.

O que se veda, na verdade, € a constituicdo de crédito tributario correspondente ao
periodo de apuracdo dos prejuizos fiscais e bases de célculo negativas de CSLL j& alcancados
pela decadéncia.

Compreende-se nesse sentido o racional da Sumula CARF n° 116, que dispde
nos seguintes termos com relacé@o a contagem do prazo decadencial para a constitui¢do de crédito
tributario relativo a glosa de amortizagao de &gio:

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito tributario
relativo a glosa de amortizacdo de agio na forma dos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de
1997, deve-se levar em conta o periodo de sua repercussdo na apuracdo do tributo em
cobranca. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Acorddos Precedentes:

1101-000.961, de 08/10/2013; 1102-001.104, de 07/05/2014; 1301-000.999, de
07/08/2012; 1402-001.337, de 06/03/2013; 1402-001.460, de 08/10/2013; 9101-
002.804, de 10/05/2017; 9101-003.131, de 03/10/2017.

A matéria ndo vem causando maiores discussoes no CARF.

Cumpre referir como precedente o acérddo n® 1402-003.350, em que o colegiado,
por unanimidade de votos, rejeitou a alegacdo de decadéncia, e cuja ementa assim restou
consignada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

PRELIMINAR. NULIDADE. DUPLICIDADE DE LANCAMENTOS. FATOS
GERADORES DISTINTOS. NAO CARACTERIZACAO.

Inocorre duplicidade de langamentos, quando os fatos geradores sdo distintos.

AUDITORIA FISCAL. VERIFICACAO DE FATOS, OPERACOES, REGISTROS E
ELEMENTOS PATRIMONIAIS COM REPERCUSSAO TRIBUTARIA FUTURA.
POSSIBILIDADE.

O Fisco pode verificar fatos, operacfes e documentos passiveis de registros contabeis e
fiscais, devidamente escriturados ou ndo, referentes a periodos de apuracdo atingidos
pela decadéncia, em face de comprovada repercussdo no futuro, qual seja, na apuracéo
de lucro liquido ou real e compensacBes de prejuizos fiscais e bases negativas de
periodos ndo atingidos pela decadéncia. Os ajustes decorrentes desse procedimento
somente podem implicar em alteragBes nos resultados tributdveis de periodos nédo
decaidos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ

Ano-calendéario: 2006
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LUCRO REAL ANUAL. IRPJ. PREJUIZO FISCAL SALDOS ACUMULADOS DE
PERIODOS ANTERIORES. INEXISTENCIA. COMPENSAGAO INDEVIDA.

Submetem-se a tributacdo os valores dos prejuizos fiscais, indevidamente compensados,
se 0s documentos constantes dos autos demonstram que a pessoa juridica ndo detém os
saldos acumulados registrados nos livros LALUR.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2006

LUCRO REAL ANUAL. CSLL. BASE DE CALCULO NEGATIVA. SALDOS
ACUMULADOS DE PERIODOS ANTERIORES. INEXISTENCIA.
COMPENSAGAO INDEVIDA.

Submetem-se a tributacdo os valores das bases de céalculo negativas, indevidamente
compensados, se 0s documentos constantes dos autos demonstram que a pessoa juridica
ndo detém os saldos acumulados registrados nos livros LALUR.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario, esta sujeita a incidéncia
dos juros de mora.

Desta E. Turma, cabe mencionar o recente Acérddo n® 9101-004106, julgado em
09.04.2019, de relatoria da i. conselheira Livia De Carli Germano, que negou provimento ao
recurso especial do contribuinte a unanimidade quanto ao tema decadéncia, consoante a seguinte
ementa:

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. REGISTRO CONTABIL DE
OPERACOES VERSUS DATA DE SUA REPERCUSSAO FISCAL.

O registro contabil de operagdes ndo é, em si, fato gerador de tributo nem ha, ai,
langamento. O prazo decadencial para a lavratura de auto de infragdo para a glosa de
exclusBes tem inicio com a efetivacdo de tais exclusdes da base de calculo dos tributos,
eis que este € 0 momento em que elas repercutem no ambito tributario. N&o ocorréncia
de decadéncia no caso concreto.

b) Precluséo/decadéncia do direito de o fisco de questionar as operacdes que deram
origem ao registro contabil das notas promissdrias em 2006

Nesse tema, a Recorrente sustenta que a fiscalizagdo nao poderia questionar a legalidade
do registro contabil das notas promissorias (que ocorreu em 2006), eis que teria
transcorrido o prazo decadencial de cinco anos entre o fato que propiciou o seu
surgimento e a ciéncia dos autos de infracdo combatidos (ocorrida em 2013). Pleiteia.
assim, a aplicacao do entendimento do acérdao paradigma 10197.084, segundo o qual:
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Assim, a escrituracdo das operagdes realizadas, por ndo terem sido inquinadas de
irregulares pela Fiscalizagcdo no prazo decadencial, consolida, para efeitos fiscais, a
normalidade das operacdes realizadas pelo sujeito passivo, na exata forma como foram
contabilizadas, (...)

O tema é analogo ao ja sumulado por este CARF com relacdo a contagem do prazo
decadencial para a constituicdo de crédito tributario relativo a glosa de amortizagdo de
agio, que recebeu o seguinte enunciado:

Sumula CARF n. 116: "Para fins de contagem do prazo decadencial para a constitui¢do
de crédito tributario relativo a glosa de amortizacdo de agio na forma dos arts. 7° e 8° da
Lei n® 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua repercussdo na apuracao
do tributo em cobranca."”

De fato, o registro contabil de operacGes ndo é fato gerador de tributo nem ha, ai,
langamento. Ora, sendo o prazo decadencial aquele apds o qual o fisco perde o direito
de constituir o crédito tributario, e sendo tal constituicdo possivel apenas quando ocorre
o fato gerador, fica facil perceber que ndo ha que se falar em inicio de contagem do
prazo decadencial pelo mero registro contabil de uma potencial despesa.

Assim, tal como se decidiu com relagdo ao 4gio, o prazo decadencial para a lavratura de
auto de infracdo para a glosa de exclusdes com o as do presente caso tem inicio com a
efetivacdo de tais exclusdes da base de célculo dos tributos, eis que este € 0 momento
em que elas repercutem no ambito tributério.

Ante 0 exposto, compreendo que ndo ha que se falar em decurso do prazo decadencial
no caso concreto, tendo em vista que a ciéncia do auto de infragdo ocorreu dentro dos
cinco anos contados da data em que os fatos repercutiram na esfera tributaria (i.e.,
efetivaclo das exclusdes consideradas indevidas pela fiscalizagao).

Assim, entendo que é o caso de se manter a decisdo recorrida quanto a este item.

Aqui, da mesma forma, deve ser mantida a decisdo recorrida, negando-se
provimento ao recurso especial do contribuinte.

Concluséao

Em face do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso especial do
contribuinte, apenas quanto a decadéncia - saldos apurados anteriormente a 2002 e, no mérito,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Viviane Vidal Wagner
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